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PROCESSO OE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2025
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0515.001/2025

[^0
OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes (móveis) como
mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis, para atender as
necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 58.880,00 (cinqüenta e oito mil e oitocentos e oitenta reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 7 de outubro de 2025

FINAL: 7 de outubro de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S} PARTICIPANTE(S]

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS 00 BENEFICIÁRIO

^  ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n» 53.571.459/0001-01
Jjs' LQT PLANALTO DO QUILQMBOQUADRA06 LOTE, S/N, DOM THIAGO POSTMA, GARANHUNS, PERNAMBUCO
^0^ elIoelladistribuidoralShotmail.com. (87) 98836-3257,

LEnCIA RABELO FERREIRA, CPF nS 136.xxx.xxx-63

PREÂMBULO

Aos 7 de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata

de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para na

aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre

outros móveis, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vínculativo e obrigacionai às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens

permanentes (móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis,

para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, especificado no Termo de

Referência, Anexo 1 do edital do Pregão Eletrônico 021/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastra de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fíns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta:

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSU LA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O óf^âo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições iegais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSULA quinta - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumpriro compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 ' Se nSo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencíadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerencíadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLAUSULA sexta - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprír as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n^

11.462, de 2023; ou

6.1.4 —Sofrer sanção prevista nos incisos Ml ou IV do caput do art. 156 da Lei n? 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencíadora poderá

convocar os Ucitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 48, ambos do Decreto

ne 11.462, de 2023.

CLÁUSULA S^IMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLAUSULA oitava - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLAUSULA nona - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Quant

ITATIAIA

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
OescricSo Marca Unidade Quant 1 Valor Untt.

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO TRIPLO COM
6 PORTAS E 3 GAVETAS - ESTRUTURA EM AÇO

CARBONO COM REVESTIMENTO EM TINTA

EPÚXI-PÓ, 6 PORTAS FRONTAIS (2 MÓDULOS I
OE 3 PORTAS CADA), CADA PORTA COM

PUXADOR EMBUTIDO E DOBRADIÇAS

METÁLICAS REFORÇADAS. 3 GAVETAS
CENTRAIS, EQUIPADAS COM TRILHOS ITATIAIA UND 14,00 RS 1-170,00

METÁLICOS CORREDIÇOS DE ACIONAMENTO
SUAVE E PUXAOORES ERGONÔMICOS. 2

PRATELEIRAS REGULÁVEIS POR MÓDULO,

ALTURA: 2,00 M LARGURA TOTAL: 1,80 M (3 X

0,60 M) PROFUNDIDADE: 0,50 M

ACABAMENTO: PINTURA EM TONS CLAROS

(BRANCO, CINZA) | | |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: S.OO | Valor Total; RS 5.850,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 j Valor Total: R$ 5.850,00

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2,00 | Valor Total; RS 2.340,00

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.340.00
CADEIRA DE PLÁSTICO COM BRAÇOS - | | |
CADEIRA EMPILHÁVEL, LEVE E RESISTENTE.

FABRICADA EM POLIPROPILENO PARA USO

INTERNO E EXTERNO EM ÁREAS COMO SALAS
DE AULA, AUDITÓRIOS, REFEITÓRIOS E

ESPAÇOS OE CONVIVÊNCIA, MONOBLOCO
(SEM EMENDAS), COM REFORÇOS NAS ÁREAS piaçtprma
OE MAIOR TENSÃO, SAPATAS EM PVC ANTI- UND 200,00 RS 40,00
DESLIZANTE PARA MAIOR ESTABILIDADE E

PROTEÇÃO DO PISO, ALTURA TOTAL DE 82
CM, ALTURA 00 ASSENTO DE 45 CM,

LARGURA TOTAL INCLUINDO BRAÇOS COM 56

CM. PROFUNDIDADE DE 52 CM, CAPACIDADE

DE CARGA DE ATÉ 120 KG, EM CORES

VARIADAS (BRANCO. PRETO. VERDE) | ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 2.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 2.000,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 800,00

Secretaria Munidpal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total: R$ 3.200,00
CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇOS • | p.AeTCRMA I i
CADEIRA EMPILHÁVEL, LEVE E RESISTENTE, ^ UND 200,00 RS 39,00
FABRICADA EM POLIPROPILENO PARA USO

Valor Untt.

RS 1-170,00

PLASTERMA

STER
200,00 RS 40,00

I Valor Total

1 RS 16.380,00

! RS 8.000,00

RS 7.800,00

ELLOELLA gffiS
OISTRIBUIDORA^I^
LTDA:ã3S71<l59

000101 r^i," Página 7 de 9



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNFl: M.m293/000>»

Pr*ç* tem d»Frvliik7^c«ntro • Dom Pmio • HA

^DOM
SÍS PEDRO

100,00

INTERNO E E>aERNO EM ÁREAS COMO SALAS |
DE AULA, AUDITÓRIOS, REFEITÓRIOS E i

ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, MONOBLOCO |
{SEM EMENDAS), COM REFORÇOS NAS ÁREAS [
DE MAIOR TENSÃO, SAPATAS EM PVC ANTl- '
DESLIZANTE PARA MAIOR ESTABILIDADE E

PROTEÇÃO DO PISO, ALTURA TOTAL DE 80 I
CM, ALTURA 00 ASSENTO DE 44 CM, I |
LARGURA DO ASSENTO 45 CM,

PROFUNDIDADE DE 50 CM, CAPACIDADE DE

CARGA DE ATÉ 120 KG, EM CORES VARIADAS
(BRANCO, PRETO, VERDE) | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 1.950,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 1.950,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 1.950,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 1.950,00

MESA PLÁSTICA QUADRADA 4 LUGARES -H I 1
COM DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE '

70X70 CM, IDEAL PARA 4 LUGARES.

FABRICADA TOTALMENTE EM MATERIAL

PLÁSTICO RESISTENTE, NA COR BRANCA, COM
PÉS EM PLÁSTICO REFORÇADO. MODELO PLASTERMA
EMPILHÁVEL, PERMITINDO FÁCIL STER "
ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO EM
AMBIENTES INTERNOS £ EXTERNOS.

INDICADO PARA USO EM ESCOLAS,

REFEITÓRIOS, EVENTOS, ÁREAS DE LAZER E
ESPAÇOS COLETIVOS 1 [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade. 30,00 | Valor Total: RS 2.250,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 2.250,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 20,00 | Valor Total: RS 1.SOO,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 ValorTotal: RS 1.500,00
MESA RETANGULAR COM TAMPO DE ~ 1 |
GRANITO COM 4 CADEIRAS - MESA COM

PINTURATEXTURiZADASEMI-BRILHOEM AÇO

COM TAMPO DE GRANITO POLIDO 20 MM 4

COM CADEIRAS - MESA RETANGULAR PARA 4

LUGARES RESISTENTE A RISCOS £ FÁCIL DE .t.t.a.a i.K.r, bc
LIMPAR. ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR

PINTADO OU ALUMlNIO, COM PÉS FIRMES
PARA MAIOR ESTABILIDADE. ACOMPANHA 4

CADEIRAS MATERIAL DA ESTRUTURA EM AÇO,

COM ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL

BANCO: COURO ECOLÓGICO | 1 ]
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 [ ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | ValorTotal: RS 4.200,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 1.680,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | ValorTotal: RS 2.520,00

MESA RETANGULAR COM TAMPO De'T [
GRANITO COM 6 CADEIRAS - MESA COM

PINTURATEXTURI2ADASEMI-BRILH0 EM AÇO

COM TAMPO DE GRANITO POLIDO 20 MM 6

COM CADEIRAS-MESA RETANGULAR PARA 6 ITATIAIA UND 10,00 RSl

LUGARES RESISTENTE A RISCOS E FÁCIL DE

LIMPAR. ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR
PINTADO OU ALUMÍNIO, COM PÉS FIRMES
PARA MAIOR ESTABILIDADE. ACOMPANHA 6

RS

ITATIAIA RS

ITATIAIA RS 1

 75,00 RS 7.500,00

840,00 I RS 8.400,00

.080,00 I R$10.800,00
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CVn (M.Í77.2SVOOOI 30

litaira da FfaItM. t2.c«nOo • 0«n • iU

^IDOM
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42^

CADEIRAS MATERIAL DA ESTRUTURA EM AÇO, : |
COM ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL )
BANCO: COURO ECOLÓGICO | | | |
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTÍCIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 2.160,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 2.160,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: RS 4.320,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$2.160,00
Valof Total Registrado í R$ 58.880,00

Dom Pedro - MA, 7 de outubro de 2025.

ASSINATURAS

PELA 6ERENCIA00RA PELA BENEFICIÁRIA

SÔNIA LUCIaIlOPES FEITÒSA MACijADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N9 04/2025

ELLOELLA

DISTRIBUIDORA

LTDA:53571459000101sS-:i"""

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ ns 53.S71.4S9/0001-01

LETICIA RABELO FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL

Página 9 de 9



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP): 06^293/0001-30

Praça tetolri d» Frrtn 72. nntro - Dom Ptdro • HA

^OOM
ÍSÊ PEDRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 028/2025

N« PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N» PROCESSO OE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2025-0515-001/2025
021/2025 "

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes

(móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros

móveis, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

R$ 58.880,00 (cinqüenta e oito mil e oitocentos e oitenta reais)

7 de outubro de 2025

7 de outubro de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e
NOME:

Finanças

LOGRADOURO: Praça Teixeira de Freitas, 72

CIDADE: Dom Pedro

REPRESENTANTE: Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

BAIRRO

ESTADO

06-137.293/0001-30

Maranhão

282.967.103-15

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE

ELLOEUA DISTRIBUIDORA LTDA

LOT PLANALTO 00 QUILOMBO QUADRA

06 LOTE. S/N
Garanhuns

(87) 98836-3257

LETICIA RABELO FERREIRA

CPF/CNPJ: 53.571.459/0001-01

BAIRRO: I DOM THIACO POSTMA

ESTADO: Pernambuco

E-MAIL: elloelladistribuld

CPF: 136.619.234-63

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Õesoíção Marca Unidade
ARMARIO de COZINHA EM AÇO TRIPLO COM ,
6 PORTAS E 3 GAVETAS-ESTRUTURA EM AÇO j
CARBONO COM REVESTIMENTO EM TINTA

EPÓXl-PÔ, 6 PORTAS FRONTAIS (2 MÓDULOS
DE 3 PORTAS CADA), CADA PORTA COM

PUXADOR EMBUTIDO E DOBRADIÇAS

METÁLICAS REFORÇADAS. 3 GAVETAS ITATIAIA UND
CENTRAIS, EQUIPADAS COM TRILHOS

METÁLICOS CORREDIÇOS DE ACIONAMENTO
SUAVE E PUXADORES ERGONÔMICOS. 2

PRATELEIRAS REGULÁVEIS POR MÓDULO,
ALTURA; 2,00 M LARGURA TOTAL: 1,80 M (3 X

0,60 M) PROFUNDIDADE: 0.50 M

Valor Unit. Valor Total

RS 1.170,00 I R$ 16,380,00

Página 1 dè 3



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn:0«J3Z293/00Cn-3a

Pnça Wiski d» Fraica 72. eanm • Doni P(dro - MA

DOM
PEDRO

2(»,00

ACABAMENTO; PINTURA EM TONS CLAROS ' " ~
(BRANCO, CINZA) |
QUANTÍDAOES POR ÓRGAO PARTICJPAN-re "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Totai: R$ 5.850,00
5ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 5.850,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 2.340,00
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: RS 2.340,00
CADEIRA DE PLÁSTICO COM BRAÇOS • "" " " ""1
CADEIRA EMPILHÂVEL, LEVE E RESISTENTE,
FABRICADA EM POLIPROPILENO PARA USO

INTERNO E EXTERNO EM ÁREAS COMO SALAS

DE AULA, AUDITÓRIOS, REFEITÓRIOS E
ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA. MONOBLOCO
(SEM EMENDAS). COM REFORÇOS NAS ÁREAS astfrma
DE MAIOR TENSÁO, SAPATAS EM PVC ANTI- ^ " UND 203,00 R
DESLIZANTE PARA MAIOR ESTABILIDADE E

PROTEÇÁO DO PISO. ALTURA TOTAL DE 82
CM, ALTURA DO ASSENTO DE 45 CM.

WRGURATOTAL INCLUINDO BRAÇOS COM 56

CM, PROFUNDIDADE DE 52 CM, CAPACIDADE

DE CARGA DE ATÉ 120 KG, EM CORES
VARIADAS (BRANCO. PRETO, VERDE) |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 2.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 2.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 800,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 Valor Total: RS 3.200,00
CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇOS ■ | ^ [
CADEIRA EMPILHÂVEL, LEVE E RESISTENTE,
FABRICADA EM POLIPROPILENO PARA USO

INTERNO E EXTERNO EM ÁREAS COMO SALAS

DE AULA, AUDITÓRIOS, REFEITÓRIOS E
ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA. MONOBLOCO
(SEM EMENDAS), COM REFORÇOS NAS ÁREAS p, .ctcrma
DE MAIOR TENSÃO. SAPATAS EM PVC ANTI- glcR IJ^D 200,00 R:
DESLIZANTE PARA MAIOR ESTABILIDADE E

PROTEÇÃO DO PISO, ALTURA TOTAL DE 80
CM, ALTURA 00 ASSENTO DE 44 CM,

WRGURA DO ASSENTO 45 CM,

PROFUNDIDADE DE 50 CM. CAPACIDADE DE

CARGA DE ATÉ 120 KG, EM CORES VARIADAS
(BRANCO, PRETO. VERDE) |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 1.950,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 1.950,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 1.950,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 Valor Totai: RS 1.950,00
MESA PLÁSTICA QUADRADA 4 LUGARES - i 1
COM DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE j
70X70 CM, IDEAL PARA 4 LUGARES.

FABRICADA TOTALMENTE EM MATERIAL

PLÁSTICO RESISTENTE, NA COR BRANCA, COM l
PÉS EM PLÁSTICO REFORÇADO. MODELO PLASTERMA '

/  I UNO 100 00 R'EMPILHÂVEL, PERMITINDO FÁCIL | STER 1
ARMAZENAMENTO E ORGANIZAÇÃO EM
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS.

INDICADO PARA USO EM ESCOWS, '
REFEITÓRIOS, EVENTOS, ÁREAS DE WZER E i
ESPAÇOS COLETIVOS | |

RS

PLASTERMA

STER
200,00 R$

PLASTERMA

STER
100,00 RS

 40,00 j RS 8.000,00

39,00 I RS 7.800,00

 75,00 I R$7.500,00
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CMPI: 0e.137293/0001-a)

Piaça TeíiHrs dt FraUs, 72. centra - Dwn PMfeD - MA

DOM
PEDRO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 2.250,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 2.250,00
Secretaria Municipal de Educação ) Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 1.500,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 Valor Total: RS 1.500,00
MESA RETANGULAR COM " tÁMPO DE '
GRANITO COM 4 CADEIRAS - MESA COM

PINTURA TEXTURIZADASEMI-BRILHO EM AÇO
COM TAMPO DE GRANITO POLIDO 20 MM 4

COM CADEIRAS - MESA RETANGULAR PARA 4

LUGARES RESISTENTE A RISCOS E FÁCIL DE

UMPAR. ESTRUTURA EM AÇO TUBUUR '"'"ATIAIA UND 10,00 RSt
PINTADO OU ALUMÍNIO. COM PÉS FIRMES
PARA MAIOR ESTABILIDADE. ACOMPANHA 4

CADEIRAS MATERIAL DA ESTRUTURA EM AÇO,

COM ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL

BANCO: COURO ECOLÓGICO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 4.200,00
Secretaria Municipal de Educação t Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 1.680,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | ValorTotal: R$2.520,00
MESA RETANGULAR COM TAMPO DE f
GRANITO COM 6 CADEIRAS - MESA COM

PINTURA TEXTURIZADASEMI-BRILHO EM AÇO
COM TAMPO DE GRANITO POLIDO 20 MM 6

COM CADEIRAS - MESA RETANGULAR PARA 6

LUGARES RESISTENTE A RISCOS E FÁCIL DE
LIMPAR. ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR '^^TIAIA UND 10,00 R$1.0
PINTADO OU ALUMÍNIO, COM PÉS FIRMES
PARA MAIOR ESTABILIDADE. ACOMPANHA 6

CADEIRAS MATERIAL DA ESTRUTURA EM AÇO,
COM ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL

BANCO: COURO ECOLÓGICO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 2,00 | ValorTotal: RS 2.160,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | ValorTotal: RS 2.160,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: RS 4.320,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 2.160,00

Valor Totel j

RS 8

ITATIAIA RS 1.0

40,00 I RS 8.400,00

80,00 I RS 10.800,00

R$ 58.880,00

Dom Pedro - MA, 7 de outubro de 2025.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA beneficiaria

SÔNIA LUCIAIOPES FElf^SA MA^SHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Ne 04/2025

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ ne 53.571.459/0001-01

LETICIA RABELO FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL
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R$ 230,10

: AJUSTÁVEIS CAPACIDADE DE CARGA MÉDIA DE
30 A 50 KG POR PRATELEIRA (DISTRISUÍDA
UNIFORMEMENTE)
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de AdmifMStraçâo e finanças | Quantidade; 30,00 | Valor Total: R$ 6,903,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total; R$ 6,903,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total: Ri 5,903,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 I Valor Total: R$ 2.301,00
•STANTE/ARMARIO DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS I | | j
40X92 CM, COLUNAS INTEIRAS, COR CINZA -
FABRICADO EM AÇO CARBONO, COM
ESTRUTURA REFORÇADA PINTURA
ÍLETROSTATICA A PÔ NA COR CINZA PADRÃO,
ALTURA: 1,98 M LARGURA: 92 CM R$ 235.93
PROFUNDIDADE: AO CM 6 PRATELEIRAS PLANAS

E AJUSTAvEIS CAPACIDADE DE CARGA MÉDIA DE
30 A 50 KG POR PRATELEIRA (DISTRIBUÍDA
UNIFORMEMENTE)
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Adrninistração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 7,077,90
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 7.077,90
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 7,077,90
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade. 10,00 | Valor Total: R$ 2,359,30

CADEIRA LONGARINA PLASnCA 05 LUGARES - 1 1 | [
CADEIRA TIPO LONGARINA COM 5 ASSENTOS

'^LASTICOS, ESTRUTURA: BASE METAlICA EM
AÇO COM PINTURA ELETROSTATICA PÊS COM
SAPATAS PLÁSTICAS ANTIDERRAPANTES,
ESTRUTURA FIRME, COM TRAVAMÈNTO ÚNICO
QUE SUSTTNTA OS 5 ASSENTOS

CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO INJETADO NOBRE JND 40,00 R$ 48B,56
[PLASTICO RIGIDO de ALTA RESISTÊNCIA)
SUPERFÍCIE USA, COM CANTOS ARREDONDADOS
CORES (CINZA, AZUL. PRETO) COMPRIMENTO

rOTAL: 242 CM ALTURA 00 ASSENTO: 48 CM,

.ARGURA DO ASSENTO INDIVIDUAL: 45 COM

CAPACIDADE MÉDIA DE ATÉ 120 KG POR
ASSENTO

3$ 23.593,00

3$ 19.542,40

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 10,00 | Valcjr Total: RS 4,885,60
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 4,885,60
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 7,328,40

jk Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 2,442,80
i^ator Total |R$ 108.619,00

Dom Pedro - MA, 7 de outubro de 2025,

ASSINATURAS

ELA GERENCIADORA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2025

ELA BENEFICIARIA

TENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA

CNPJn" 42,107,381/0001-52
FILIPE BARACAT DE OLIVEIRA

ESPONSAVEL LEGAL

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 5abA9cnbf950390531eb2bOcd64e85f

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇC» N* 028/2038

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 028/202S

â
CEHTIFICAOO DlGITAlMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 10/82



DIÁRIO OFICIAL

OOS MUNICÍPIOS
SáO LUÍS, SEXTA • 10 DE OUTUBRO DE 2025 • VOL. 19, N? 3705/2025

ISSN 2763-860X

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N^ PROCESSO DE CONTRATACAQ:

MODALIDADE'

RGAO GERENCIADOR;s

RGÃO(S) PARTICIPANTEIS);

ALOR TOTAL REGISTRADO;

1GENCIA INICIAL:

IGENCIA FINAL:

2025.0515.001/2025

021/2025

Pregão Eletrônico

ecretaria Municipal de Administração e Finanças

■ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico. Secretaria Municipal de Educação, I
ecretaria Municipal de Assistência Social

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes \
(móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis^

ara atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA,
R$ 58.880,00 (cinqüenta e oito mil e oltocentos e oitenta reais)
7 de outubro de 2025

7 de outubro de 2026

ADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

i CISfil» • 1 !IÉ

■Till

ecretaria Municipal de Administração e
Finanças

raça Teixeira de Freitas, 72 BAIRRO:

REPRESENTANTE:

lom Pedro ESTADO:

ônia Lúcia Lopes Feitosa Machado :PF:

05,137,293/0001-30

lentro

Maranhão

202,967,103-15

ADOS DO BENEFICIÁRIO
LLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

07 PLANALTO DO QUILOMBO QUADRA 06
LOTE, S/N

aranhuns

87)96836-3257

ETICIA RABELO FERREIRAREPRESENTANTE:

BAIRRO:

ESTADO:

E-MAIL:

53,571,459/0001-01

DOM THIAGO POSTMA

Pernambuco

lloelIadistribuidoraiaihotmaiLcom

136,619.234-63

DOS ITENS REGISTRADOS

\insm:
SPECIFICACOES E ITENS DA ARP

scrícão iMarca lUnIdade
RMARIO DE COZINHA EM AÇO TRIPLO COM 6
ORTAS E 3 GAVETAS - ESTRUTURA EM AÇO
ARBONO COM REVESTIMENTO EM TINTA EPÚXI-
O, 6 PORTAS FRONTAIS (2 MÓDULOS DE 3
ORTAS CADA), CADA PORTA COM PUXADOR
MBUTIDO E DOBRAOlÇAS METÂUCAS
EFORÇADAS, 3 GAVETAS CENTRAIS,
QUIPADAS COM TRILHOS METÁLICOS
ORREDIÇOS DE ACIONAMENTO SUAVE E
UXADORES ERGONÔMICOS, 2 PRATELEIRAS
EGULAVEIS por MÓDULO, ALTURA; 2,00 M
ARGURA TOTAL: 1,80 M (3 X 0,60 M)
ROFUNOIDADE: 0,50 M ACABAMENTO; PINTURA
M TONS CWROS (BRANCO, CINZA)
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 5.00 | Valor Total: R$ 5,850,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 5.850,00
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2,340,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2.00 | Valor Total: RS 2,340,00

alor Totala or Unit.

S 1,170,00 RS 16,380.00

â CERTlfCW» DIGITALMENTE
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LASTERMASTE

ADEIRA DE PLÁSTICO COM BRAÇOS - CADEIRA
mpilhAvel, leve e resistente, fabricada
M polipropileno para uso interno e

XTERNO EM ÁREAS COMO SALAS DE AULA,
UDITORIOS, refeitórios £ ESPAÇOS DE
ONVIVÉNCIA. M0N06L0C0 (SEM EMENDAS),
OM REFORÇOS NAS ÁREAS DE MAIOR TENSÃO,
APATAS EM PVC ANTI-DESLIZANTE PARA MAIOR

ESTABILIDADE E PROTEÇÃO 00 PISO, ALTURA
TOTAL DE 82 CM, ALTURA DO ASSENTO DE 45
CM, LARGURA TOTAL INCLUINDO BRAÇOS COM
56 CM, PROFUNDIDADE DE 52 CM, CAPACIDADE
DE CARGA DE ATÉ 120 KG, EM CORES VARIADAS
(BRANCO, PRETO, VERDE)

UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total; R$ 2.000,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 2.000,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total; R$ 800,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 3,200,00

IRi

)LI

tN

•Qi
IV:

RS 8.000,00 '

V.JiU-

LASTERMASTERhjND 00,00 RS 39.00 RS 7.800.00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 1.950,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 1.950,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,001 Valor Total: R$ 1,950,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 50,00 I Valor Total: RS 1.950,00

ESA PLASTICA QUADRADA 4 LUGARES - COM
DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 70X70 CM,
DEAL PARA 4 LUGARES. FABRICADA

OTALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO
ESISTENTE, NA COR BRANCA, COM PÉS EM
LÁSTICO REFORÇADO. MODELO êMPILHAVEL, 'LASTERMASTER JND 100,00 3$ 75,00
ERMITINDO FÁCIL ARMAZENAMENTO E
ORGANIZAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS E
EXTERNOS, INDICADO PARA USO EM ESCOLAS,

REFerróRios, eventos, áreas de lazer e
ESPAÇOS COLETIVOS

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade 30,00 [ ValorTotal: RS 2,250,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ( Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 2.250,00
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 1.500,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,001 Valor Total; RS 1.500,00

7.500,00

Rf as

•I*

li RS 840,00 8,400,00

«*U

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 j ValorTotal; R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 5.00 j Valor Total: RS 4.200.00
ecretaria Municipal de Educação j Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 1.660.00
ecretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 3,00 j Valor Total: RS 2.520,00

a CERTIFlCAOO DIGrrALMENTE
E COM CAIOMBOOE TEMPO
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$ 1.080,00
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UANTIOADES POR ORGAO PARTKIPANTE

ecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RI 2.150,00
ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2,160,00
ecretaria Mumcipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.320,00

Secretana Municipal de Assistência Social i Quantidade. 2,00 | Valor Total: R$ 2.160,00

alor Total $ 58.880,00

Dom Pedro - MA, 7 de outubro de 2025,

ASSINATURAS

PELA 6ERENCIAD0RA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N« 04/2025

ELA BENEFICIARIA

LLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

CNP| ní 53-571,459/0001-01
ILETICIA RABELO FERREIRA

IrESPONSÁVEL LEGAL

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código Identificador 252b5a3c6019a83e65ee38ee3a3deb05

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 029/202S

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 029/2025

ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N' PROCESSO ADMINISTRATIVO:

» PROCESSO DE CONTRATACAO:

MODALIDADE

RGAO GERENCIADOR:

P.GAO(S) PARTICIPANTElS):

ALOR TOTAL REGISTRADO'

IGENCIA INICIAL:

IGENCIA FINAL:

2025.0515,001/2025

021/2025

Preqão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,
ecretaria Municipal de Assistência Social

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes
(móveis! como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longannas, entre outros móveis,
ara atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA,

R$ 108.071,82 (cento e oito mll, setenta e um reais e olterita e dois cetitavos)
7 de outubro de 2025

7 de outubro de 2026

DADOS DO ORGAO GERENCIADOR

ecretana Municipal de Administração e
inancas

LOGRADOURO: ptaça Teixeira de Freitas, 72

om Pedro

ônia Lúcia Lopes Feitosa MachadoEPRESENTANTE;

IBAIRRO:

ESTADO.

6.137.293/0001-30

entro

aranhão

82.957.103-15

ADOS DO BENEFICIÁRIO

H DA CRUZ SANTANA 30.300.057/0001-24

R RODOLFO SANTOS. 62 JAIRRO CENTRO

jAGUAQUARA iSTADO: 3AHIA

(75)98246-0150 E-MAIL, icitacaohdacruz@gmail,com

EPRESENTANTE: IGOR DA CRUZ SANTANA 74,026.715-93

ô
r ERTiFlCAOO DlGlTALMÊNTE
f I ni.t CARIMBO OE TEMPO
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Ata n° 028-SEMAFIN/2025

Úlbma atuali^açao 14/10/2025 ■ —

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 14/10/2025 Data de assinatura; 07/10/2025 Vigência: de 07/10/2025 a 07/10/2026

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000048/2025-000004 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras,

armários, estantes, arquivos, longarinas. entre outros móveis, para atender as necessidades das secretarias do município de
Dom Pedro/MA.

Arquivos Histórico

ARPS.0282025SEMAFIN.p<3f 14/10/2025 Ata de Registro de

Preço

ExIbJr S dei itens Página l <  >

< Voltar

B hitos //portaideservico%gestao.gQy^f

J oaooszasaoi

Criado pela Lei n" 14133/21 o Portal Nacional dc Conlralações Publicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centraii/ada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos admini.strativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gostor da Rede Nacional dc Contratações PLiblicas. um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10,764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

comitò.

A adequação, fidedignldade e corretude das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCPpor força da Lei n" 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS


